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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.679, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Bom Jardim, no valor de R$ 370.000,00 –
(Trezentos e setenta mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento 
da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.701/23. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 370.000,00 –
(Trezentos e setenta mil reais), para atendimento das demandas 
administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Saúde de Bom 
Jardim, em conformidade com o art. 1º da lei 1.701/23, de acordo com o 

anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 29 de Dezembro de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.679, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.500.288430022.0.005000 0391 4691.71.00 150000 150.000,00 0,00 

04.800.103020064.2.071000 0690 3390.32.00 163200 123.000,00 0,00 

04.800.103010064.1.040000 1589 4490.51.00 163200 97.000,00 0,00 

04.800.103020064.2.071000 0695 3390.39.00 150000 0,00 150.000,00 

04.800.103020064.2.071000 0698 3390.39.00 163200 0,00 220.000,00 

Totais em R$ 370.000,00 370.000,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 4.680, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.023. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Municipal de Bom Jardim, no valor de R$ 

349.300,00 – (Trezentos e quarenta e nove mil e trezentos reais) e altera o 

Quadro de Detalhamento da Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.701/23. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

349.300,00 –(Trezentos e quarenta e nove mil e trezentos reais), para 

atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao 

Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim, em conformidade com o 

art. 1º da lei 1.701/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na 

forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, 

conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades 

orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 29 de Dezembro de 2.023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

 

ANEXO 

Decreto Número: 4.680 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

01.100.010310001.2.001000 0001 3190.11.01 150000 90.000,00 0,00 

14.310.123610050.1.014000 1055 3390.39.00 157300 33.300,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1070 3390.30.00 157300 82.000,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1078 3390.39.00 157300 54.000,00 0,00 

14.310.123610053.2.061000 1615 3390.30.00 157300 90.000,00 0,00 

14.310.123610051.2.153000 1048 3191.13.02 150000 0,00 90.000,00 

14.310.123610052.2.060000 1055 3390.39.00 157300 0,00 259.300,00 

Totais em R$ 349.300,00 349.300,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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                        ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                        GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

DECRETO Nº. 4.678, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Considera Facultativo o Ponto nas Repartições Públicas Municipais nas datas que menciona.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM-RJ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 78, 
Incisos V e XI, combinado com o artigo 105, Inciso I, alíneas “b” e “h”, todos da Lei Orgânica deste Município, 
D E C R E T A: 
Art. 1º É considerado Facultativo o Ponto nas Repartições Públicas desta Municipalidade, no dia 30 de Dezembro do 

ano em curso.  
Art. 2º Os servidores lotados nas áreas de serviços considerados essenciais à população deverão obedecer ao 

escalonamento determinado pelos titulares das respectivas Secretarias. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM  
      SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

              
 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4396/2023 

 

Expirando o prazo recursal, comunico a homologação, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 011/2023, com base na ata da licitação realizada aos vinte e 
sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três e no douto 
parecer do Controle Interno Municipal, referente ao julgamento e legalidade da 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/23, processo nº 
4396/23, que trata da “Eventual e Futura aquisição de materiais permanentes 
para atender à demanda da APAE de Bom Jardim/RJ, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”, HOMOLOGO os 
resultados declarando vencedoras as empresas CANAÃ DE CARMO 
DISTRIBUIDORA LTDA – ME, CONSULTECH - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, TECNOS SUPORTE EMPRESARIAL LTDA, GO VENDAS 
ELETRONICAS LTDA, TALLYTA CRISTINA SILVA SANTOS, B.DANIEL 
INFORMATICA, que ofertaram os menores lances para o fornecimento dos itens, 
sendo o valor integral de R$30.274,52 (trinta mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), conforme mapa de apuração. 

 

Bom Jardim, 28 de dezembro de 2023. 

 
Renata da Costa Ferreira 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7037/22 

 
Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023, que trata 
da: “eventual e futura aquisição de materiais de higiene , limpeza e descartáveis, mediante o Sistema de 
Registro de Preços, para atender a demanda da Secretaria de Educação, Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Infraestrutura e 
Secretaria de Administração”, HOMOLOGO o resultado declarando vencedoras as Empresas: BMG 
DISTRIBUIDORA LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 35.261,80 (trinta e 
cinco mil, duzentos e sessenta e um e oitenta centavos), CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA que 
ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 173.737,29 (cento e setenta e três reais, 
setecentos e trinta e sete reais e vinte e nove centavos), NOROMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens 
no valor de R$ 26.370,00 (vinte e seis mil, trezentos e setenta reais), ARMAZÉM SUPERMAC LTDA que 
ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 170.091,70 (cento e setenta mil, noventa e um 
reais e setenta centavos), MLJ DISTRIBUIDORA LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no 
valor de R$ 361.749,20 (trezentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte 
centavos), INFINITI COMERCIAL LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 
5.378,00 (cinco mil, trezentos e setenta e oito reais), BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA DE COSMÉTICOS 
LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 6.165,40 (seis mil, cento e sessenta 
e cinco reais e quarenta centavos), T&T SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA que ofertou o menor lance para 
fornecer os itens no valor de R$ 2.281,00 (dois mil, duzentos e oitenta e um reais), PROEPI 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 
173,00 (cento e setenta e três reais), PRÁTICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÔES LTDA que ofertou o 
menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 65.669,40 (sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e quarenta centavos), PRIMUS PHARMA LTDA  que ofertou o menor lance para fornecer os 
itens no valor de R$ 30.167,80 (trinta mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta centavos), ALNETTO 
COMERCIAL E SERVIÇOS que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 8.350,00 (oito 
mil, trezentos e cinquenta reais) e NG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 466,56 (quatrocentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta e seis centavos),   totalizando o valor de R$ 885.861,15 (oitocentos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e quinze centavos). 

   Bom Jardim, 28 de dezembro de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0987/23 
 

Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação, referente ao Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 058/2023, que trata da: “eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de 
borracharia, incluindo serviços de alinhamento, cambagem, balanceamento, conserto, montagem e 
desmontagem de pneus, cáster, regulagem de farol, rodízios de pneus, reparo com macarrão, conserto 
interno, conserto de bico e de roda para atender as demandas das seguintes secretarias: Secretaria de 
Obras e Infraestrutura, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e 
Direitos Humanos, Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal e Secretaria Municipal de Educação” 
declarando vencedoras as Empresas KARINA DOS SANTOS NENO que ofertou o menor lance para 
executar os serviços no valor de R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais) e JONAS 
FERNANDES ZÃO AUTO PEÇAS que ofertou o menor lance para executar os serviços no valor de R$ 
359.000,00 (trezentos e cinquenta e nove mil reais), no valor total de R$ 653.000,00 (seiscentos e 
cinquenta e três mil reais). 

Bom Jardim, 28 de dezembro de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 0446/22. 
Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação referente ao Pregão Eletrônico nº 

005/23, que se destina à “aquisição de livros de literatura infanto juvenil, considerando sua 
importância no processo de aprendizagem, assim como livros a serem utilizados no Projeto 
Saúde na Escola, atendendo à demanda da Secretaria de Educação”, declarando vencedoras as 
empresas AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, FAC EDUCACAO E TECNOLOGIA 

LTDA e MULTICULTURAL EVENTOS LTDA que ofertaram o menor lance para fornecer dos itens, 
conforme mapa de apuração, sendo o valor total de R$ 339.884,74 (trezentos e trinta e nove mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos). 

Desta forma, os resultados do presente processo estão aptos para publicação e 
continuidade da contratação. 

Bom Jardim, 28 de dezembro de 2023. 
. 

JONAS EDINALDO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula 11/0958 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 5999/22 (APENSO 7521/22). 
Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação referente ao Pregão Eletrônico nº 

013/23, que se destina à “aquisição de MATERIAS PERMANENTES, para a Creche que será 
instalada na antiga E.M Clirton Rêgo Cabral, e também suprir carências nas Creches Municipais 
Darcília V. Jasmim e Mª José Calvão Lobosco, na Sede da Secretaria de Educação, no Auditório 
Marino Pinto (Casa da Cultura) e nas Unidades Escolares já existentes no Município, atendendo 
à demanda da Secretaria de Educação”, declarando vencedoras as empresas B.M.G. 
DISTRIBUIDORA LTDA, CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA – ME, CONSULTECH - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, VALENTE DISTRIBUIÇÃO, REPRESENTAÇÕES E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, TECNOS SUPORTE EMPRESARIAL LTDA, TALLYTA 
CRISTINA SILVA SANTOS, BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, ESCRITA COMERCIO DE 
MOVEIS EIRELI, K T TYSKI ME, REDNOV FERRAMENTAS LTDA, FALCON PARENTE 
ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI que ofertaram o menor lance para fornecer 
dos itens, conforme mapa de apuração, sendo o valor total de R$ 618.449,92 (seiscentos e 
dezoito mil quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos). 

Desta forma, os resultados do presente processo estão aptos para publicação e 
continuidade da contratação. 

Bom Jardim, 28 de dezembro de 2023. 
. 

JONAS EDINALDO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula 11/0958 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 7157/22. 
Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação referente ao Pregão Eletrônico nº 

012/23, que se destina à “a eventual e futura Contratação de Empresa especializada em serviços 
de CONFECÇÃO DE AGENDAS PERSONALIZADAS tipo espiral, mediante o Sistema de 
Registro de Preços, a serem utilizadas por alunos e professores da Rede Municipal de Ensino no 
ano letivo de 2024, atendendo à demanda da Secretaria de Educação”, declarando vencedoras 
as empresas GRAFICA MAGNIFICO LTDA e A. TEC COMERCIO E EMPREENDIMENTOS que 
ofertaram o menor lance para fornecer dos itens, conforme mapa de apuração, sendo o valor 
total de R$ 60.492,00 (sessenta mil, quatrocentos e noventa e dois reais). 

Desta forma, os resultados do presente processo estão aptos para publicação e 
continuidade da contratação. 

Bom Jardim, 28 de dezembro de 2023. 
. 

JONAS EDINALDO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula 11/0958 
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